
Art. 7º A coordenação da mesa terá por atribuições:
I – fornecer apoio ao presidente e integrantes da mesa; e
II – a guarda da documentação produzida na audiência pública.
Capítulo IV
Dos Participantes
Art. 8º São direitos e deveres do público presente:
I – manifestar-se livremente sobre a matéria em discussão;
II – respeitar o tempo estabelecido para intervenção, a ordem de inscrição e as demais regras
estabelecidas; e
III – tratar com respeito e civilidade os participantes da audiência e seus organizadores.
§1º É condição para manifestação oral, a prévia inscrição junto à organização do evento durante a
audiência pública.
§2º A ordem de inscrição determinará a sequência das manifestações.
Art. 9º Para os debates orais, a manifestação dos participantes deverá seguir a ordem de inscrição e
respeitar os seguintes tempos de duração: 5 (cinco) minutos, quando se tratar de representante de
entidades, e 3 (três) minutos no caso de manifestações individuais.
Capítulo V
Da Realização
Art. 10 A audiência pública terá a seguinte ordem:
I – leitura das regras de funcionamento;
II – apresentação técnica;
III – exposição resumida do conteúdo da proposta, pela equipe técnica da Subsecretaria de Projetos e
Licenciamento de Infraestrutura – SUPROJ;
IV – respostas às perguntas realizadas; e
V – encerramento.
Art. 11 As perguntas recebidas serão respondidas pela mesa e equipe técnica em blocos, conforme sua
similaridade, a critério da mesa.
Art. 12 Os integrantes da mesa se manifestarão de forma concisa e direta em relação às intervenções
orais e escritas dos participantes.
Art. 13 Durante a audiência pública serão permitidas gravações ou outras formas de registro pelos
participantes do evento.

Capítulo VI
Das Disposições Finais

Art. 14 A Secretaria de Estado de Desenvolvimento Urbano e Habitação - SEDUH divulgará
quaisquer alterações ocorridas nas informações constantes deste aviso convocação para audiência
pública por meio de comunicado relevante, a ser publicado no Diário Oficial do Distrito Federal e no
endereço eletrônico www.seduh.df.gov.br.
Art. 15 A audiência pública, assim como suas deliberações, será registrada em ata sucinta, anexada à
proposição a ser apreciada, publicada no Diário Oficial do Distrito Federal, e no site da SEDUH
(http://www.seduh.df.gov.br/category/audiencias-publicas/), no prazo máximo de 30 (trinta) dias,
contados da sua realização, conforme estabelecido no art. 9º da Lei nº 5.081, de 11 de março de 2013.
Art.16 Os casos omissos serão dirimidos pela Secretaria de Estado de Desenvolvimento Urbano e
Habitação - SEDUH no endereço eletrônico www.seduh.df.gov.br, ou pelo presidente da mesa,
durante a realização da audiência pública, observadas as disposições da Lei nº 5.081, de 11 de março
de 2013, que disciplina os procedimentos para a realização de audiências públicas relativas à
apreciação de matérias urbanísticas e ambientais no Distrito Federal e dá outras providências.

MARCELO VAZ MEIRA DA SILVA
Secretário de Estado

SECRETARIA ADJUNTA DE DESENVOLVIMENTO
URBANO E HABITAÇÃO

SUBSECRETARIA DE PROJETOS E LICENCIAMENTO
DE INFRAESTRUTURA

 
CERTIFICADO DE CADASTRAMENTO Nº 10/2023

Certificamos que foi submetido à esta Secretaria de Estado de Desenvolvimento Urbano e
Habitação do Distrito Federal, documentação referente à implantação de infraestrutura de
telecomunicações - Estação Rádio Base-ERB, modelo Small Cell - Totem, dispensada de
licenciamento conforme art. 21 da Lei Complementar nº 971, de 10 de julho de 2020, pela
empresa Quest Telecomunicações do Brasil LTDA., CNPJ nº 29.219.807/0001-00, em
conformidade com o processo administrativo nº 00390-00007905/2022-60.
Referências de contato: Sra. Priscilla Duarte dos Santos - Coordenadora de Aquisição.
Endereço Eletrônico: pduarte@qmctelecom.com - Telefone para contato: (11) 91211-2132
DADOS REFERENTES À INFRAESTRUTURA:
Endereço de Implantação: Área pública noSetor Bancário Norte, Canteiro da Via Eixo L,
Plano Piloto/DF.
Tipo de Infraestrutura: pequeno porte, harmonizada em logradouro público.
Local de implantação: área pública em nível de solo.

ALTURA DO EQUIPAMENTO VOLUMÉTRICO FIXADO (m) 3,55
ALTURA DA INFRAESTRUTURA DE SUPORTE (m) 4,10

EXTENSÃO DO EQUIPAMENTO – LINEAR EM SUBSOLO (m) -
TOTAL DA ÁREA OCUPADA – SUPERFÍCIE (m3) 0,51

TOTAL DA ÁREA OCUPADA – SUPERFÍCIE E SUBSOLO (m2) 2,25
TOTAL DA ÁREA OCUPADA – ESPAÇO AÉREO (m3) -

CONCESSÃO DE USO DE ÁREA
PÚBLICA X sim   não

MONARG BRITO DAMASCENO
Coordenador de Aprovação e Licenciamento de Infraestruturas Urbanas

 
VITOR RECONDO FREIRE

Subsecretário de Projetos e Licenciamento de Infraestruturas

CONSELHO DE ADMINISTRAÇÃO DO FUNDO DE
DESENVOLVIMENTO URBANO DO DISTRITO FEDERAL
 

AVISO DE SOBRESTAMENTO DA 51ª REUNIÃO ORDINÁRIA
O Secretário de Estado de Desenvolvimento Urbano e Habitação do Distrito Federal,
no uso das atribuições que lhe são conferidas pelo §1º do art. 3º da Lei Complementar
nº 800, de 27 de janeiro de 2009, concomitante ao contido no inciso II do art. 13 do
Anexo Único do Decreto nº 30.766, de 1º de setembro de 2009, AVISA aos
conselheiros do Conselho de Administração do Fundo de Desenvolvimento Urbano do
Distrito Federal – CAF/FUNDURB que a 51ª Reunião Ordinária, convocada para o dia
20 de junho de 2023, às 9 horas, em sessão pública virtual por meio do link de acesso:
https://us02web.zoom.us/j/89998912309?pwd=dEZhUXJvWDZMcTVSVjM1RUVBSlVVZz09,
conforme publicação no DODF nº 107, de 07 de junho de 2023, página 97, fica
sobrestada.

MARCELO VAZ MEIRA DA SILVA

COMPANHIA DE DESENVOLVIMENTO HABITACIONAL
DIRETORIA IMOBILIÁRIA

 
EDITAL Nº 248/2023

O DISTRITO FEDERAL, representado pela COMPANHIA DE DESENVOLVIMENTO
HABITACIONAL DO DISTRITO FEDERAL- CODHAB/DF, no uso das atribuições
legais, com fundamentação na Lei distrital nº 3.877/06, de 26 de junho de 2006, que dispõe
sobre a Política Habitacional do Distrito Federal, resolve HABILITAR o associado
JEYSLER OLIVIERA - CPF n º 029.***.***-69, indicado pela entidade PRECONTA para
entrega de documentação, via aplicativo CODHAB, com vistas ao cumprimento dos
requisitos da Lei Distrital nº 3.877/2006, a fim de compor exclusivamente a demanda do
projeto Riacho Fundo II - Edital de Convocação nº 03/2017. A consulta da situação
cadastral dos candidatos encontra-se disponível no portal
http://www.codhab.df.gov.br/candidato/pesquisa-cpf.

Brasília/DF, 16 de junho de 2023
LUCIANO MARINHO

Diretor Imobiliário

EDITAL Nº 249/2023
O DISTRITO FEDERAL, representado pela COMPANHIA DE DESENVOLVIMENTO
HABITACIONAL DO DISTRITO FEDERAL- CODHAB/DF, no uso das atribuições
legais, com fundamentação na Lei distrital nº 3.877/06, de 26 de junho de 2006, que dispõe
sobre a Política Habitacional do Distrito Federal, resolve: HABILITAR a associada
SIMONE SACRAMENTO - CPF nº 022.***.***-60, indicada pela entidade APMST,
tendo a comprovação do enquadramento nos ditames da Lei Distrital nº 3.877/2006, a fim
de compor exclusivamente a demanda do projeto Recanto das Emas – Edital Chamamento
nº 13/2011. A situação cadastral dos candidatos encontra-se disponível no portal
www.codhab.df.gov.br.

Brasília/DF, 16 de junho de 2023
LUCIANO MARINHO

Diretor Imobiliário

EDITAL Nº 250/2023
O DISTRITO FEDERAL, representado pela COMPANHIA DE DESENVOLVIMENTO
HABITACIONAL DO DISTRITO FEDERAL- CODHAB/DF, no uso das atribuições
legais, RESOLVE: Habilitar 39 (trinta e nove) candidatos, aptos para habilitação no
Programa Habitacional do DF, visto que atenderam aos requisitos da Lei Distrital nº
3.877/2006. A relação dos candidatos encontra-se disponibilizada no site eletrônico
www.codhab.df.gov.br/candidato/pesquisa-cpf.

Brasília/DF, 16 de junho de 2023
LUCIANO MARINHO

Diretor Imobiliário

SECRETARIA DE ESTADO DO MEIO
AMBIENTE E PROTEÇÃO ANIMAL

AGÊNCIA REGULADORA DE ÁGUAS,
ENERGIA E SANEAMENTO BÁSICO

SUPERINTENDÊNCIA DE PLANEJAMENTO
E PROGRAMAS ESPECIAIS

 
EXTRATO DO EDITAL DE CONVOCAÇÃO Nº 01/2022

PARA HABILITAÇÃO E DIVULGAÇÃO DO CRONOGRAMA DAS PLENÁRIAS
SETORIAIS DO PROCESSO ELEITORAL GESTÃO 2023-2027 DO COMITÊ DE
BACIAS HIDROGRÁFICA DOS AFLUENTES DO RIO PRETO NO DISTRITO
FEDERAL - CBH Preto-DF;
O PRESIDENTE DO COMITÊ DA BACIA HIDROGRÁFICA DOS AFLUENTES DO
RIO PRETO NO DISTRITO FEDERAL, tendo por base legal a Lei 9.433, de 8 de janeiro
de 1997; a Resolução nº5, de 10 de abril de 2000, do Conselho Nacional de Recursos
Hídricos; a Lei 2.725, de 13 de junho de 2001; e a Resolução nº 5, de 29 de junho de
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